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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 627 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019 - INSTITUI O \"PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO\" NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS DA LAPA, NESTE ESTADO DA BAHIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 628 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE ALVARÁS EM TODOS OS
COMÉRCIOS  TEMPORÁRIOS  LOCALIZADOS NAS AVENIDAS,  RUAS E  PRAÇAS DA  ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 629 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019 - INSTITUI A CAMPANHA DE ESTIMULO AO CUIDADO DA SAÚDE
MENTAL E BEM ESTAR, DENOMINADA, �JANEIRO BRANCO� NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE BOM JESUS
DA LAPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 630 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO AO SUICÍDIO �SETEMBRO AMARELO� E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 631 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 - AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM
A UNIVERSIDADE SANTO AMARO � UNISA.

LEI Nº 632 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 - ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 72, DA LEI MUNICIPAL
Nº 420, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 633 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 -  INSTITUI O PNCVM -  PROCEDIMENTO DA NOTIFICAÇÃO
COMPULSÓRIA DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICOS E PRIVADOS, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI  Nº 634 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 -  DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO
PRODUTOR E DA FESTA DA BANANA NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA ESTADO DA BAHIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEI Nº 635 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INSERÇÃO SOCIAL DO
IDOSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO Nº. 170 DE 18 DE SETEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE TÉCNICO
EM ENFERMAGEM DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 174 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA DE BOM JESUS DA LAPA � BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2019

ADJUDICAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 50/2019
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2019

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2019 - PATRICIA FERREIRA BATISTA

CONTRATOS

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 037/2019

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 037/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 285/2019 - ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA- ME

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 285/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2019 - CONTRATO Nº 285/2019 -
ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA- ME

ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 006/2019

HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 006/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 244/2019 - CONTRATADO: LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 244/2019 - TOMADA DE PREÇO Nº 006/2019 - CONTRATO Nº 244/2019 -
EMPRESA LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 010/2019

HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 010/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 252/2019 - JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA � ME

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 252/2019 - TOMADA DE PREÇO Nº 010/2019 - CONTRATO Nº 252/2019 - JOAO
ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA � ME

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PROCESSO DE DISPENSA 152/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 264/2019 - CONTRATO Nº 264/2019 - EVANDRO NEVES DE LELIS

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PROCESSO DE DISPENSA 165/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 291/2019 - CONTRATO Nº 291/2019 - AGOSTINO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PROCESSO DE DISPENSA 167/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 293/2019 - CONTRATO Nº 293/2019 - ARLINDO TELES DA SILVA

CONTRATO Nº  268/2019  -  AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS  E  CONFECÇÕES  PARA  O  DESFILE  DE  07  DE
SETEMBRO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2019 - EMPRESA
ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME

CONTRATO Nº 282/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ARTIGOS MILITARES PARA A
GUARDA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA -  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2019 -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 282/2019 - EMPRESA PATRICIA FERREIRA BATISTA

CONTRATO Nº 283/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ARTIGOS MILITARES PARA
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A GUARDA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2019 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 283/2019 - EMPRESA PATRICIA FERREIRA BATISTA

CONTRATO Nº 286/2019 - PRODUÇÃO DE FILME CULTURAL E RELIGIOSO SOBRE O TURISMO DE BOM
JESUS DA LAPA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2019 -
EMPRESA ZENON TORRES DE SOUZA.

CONTRATO Nº 287/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXAMES LABORATORIAIS DE TRATAMENTO
DE  CÂNCER  HEREDITÁRIO  EXPANDIDO  DA  PACIENTE  JEIRRANY  NADILLA  RODRIGUES  SANTOS  -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2019 - EMPRESA SOCIEDADE
BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES

CONTRATO Nº 290/2019 - AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS DA ESPÉCIE ALAMANDA, ESPIRRADEIRA E
JAMBO PARA ARBORIZAÇÃO DE AVENIDAS, RUAS E PRAÇAS - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2019 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2019 - EMPRESA DARDANIA DA COSTA CAFE - ME

INEXIBILIDADE 01/2019 - CREDENCIMENTO Nº 01/2019 - PROCESSO Nº 002/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 02.79/2019 - INEXIBILIDADE 01/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 01/2019

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  02.79/2019  -  CREDENCIAMENTO  Nº  01/2019  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 - INEXIBILIDADE Nº 01/2019 - SOUZA & CASTRO LTDA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 294/2019 - INEXIGIBILIDADE Nº 50/2019 - CONTRATO Nº 294/2019 -
EMPRESA ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS

RESUMO DE CONTRATO Nº 252A/2019 - RMX CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 252/2019 - TOMADA DE PREÇO Nº 010/2019 - CONTRATO Nº 252A/2019 -
EMPRESA JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA � ME

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077B/2019 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA �
BAHIA E A EMPRESA GIVALDO DE JESUS MONTALVAO JUNIOR.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  101/2019 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA �
BAHIA E A EMPRESA RODE BEM LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  272/2018 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA �
BAHIA E A EMPRESA JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME.

CONVÊNIOS

CONVÊNIO N.º 010/2019 - TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS
DA LAPA -  ESTADO DA BAHIA,  E  A  CASA DE PASSAGEM ALOÍSIO  TANAJURA,  TENDO EM VISTA  A
EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO, FIRMADO, ENTRE O FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E
SUSTENTÁVEL DA BAHIA CONSOANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 550/2017.

EDITAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 003 - SECRETARIA DE FINANCAS
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

LEI Nº 627 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

“Institui o "Programa Educação no 
Trânsito" nas escolas da rede municipal de 
ensino de Bom Jesus da Lapa, neste Estado da 
Bahia e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído o "Programa Educação no Trânsito", na 

forma de tema transversal, nas escolas da rede pública de ensino do município 

de Bom Jesus da Lapa neste estado da Bahia. 
 

§ 1º- O "Programa Educação no Trânsito" se destina aos alunos do Ensino 

Fundamental da Rede Municipal de Ensino. 

 

§ 2º- As escolas da rede privada do município de Bom Jesus da Lapa poderão 

aderir à implementação do "Programa Educação no Trânsito" em seus 

estabelecimentos, destinados aos alunos do ensino fundamental no Município 

de Bom Jesus da Lapa neste estado da Bahia. 

 

                  Art. 2º - As escolas da rede pública poderão, por força desta Lei, 

realizar seminários, palestras, dinâmicas de grupos, simpósios ou qualquer 

outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à educação, à 

prevenção e à segurança no trânsito. 

 

                  Art. 3º - As apresentações sobre educação no trânsito deverão ter 

como foco: 

 

I - promover reflexão com os alunos sobre a realidade do trânsito na 

zona urbana e zona rural; 

 

II - promover a formação para Educação de Trânsito; 

 

III - promover a paz no trânsito;  

 

IV - difundir princípios para segurança no trânsito; 

 

V - promover a preservação do patrimônio público; 

 
VI- promover a sustentabilidade sócio ambiental. Es
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

 

               Art. 4º - Nas dependências das escolas municipais deverão ser 

afixados, permanentemente, cartazes e informativos referentes ao 

comportamento seguro no trânsito. 

 
               Art. 5º - A implementação do "Programa Educação no Trânsito" nas 

escolas da rede pública municipal de Bom Jesus da Lapa e das privadas que 

aderirem, não retira qualquer autonomia pertinente a sua respectiva grade 

curricular e ao seu projeto político-pedagógico. 

 

Parágrafo Único. O projeto político-pedagógico das escolas municipais não se 

desviará de refletir a identidade da comunidade escolar, bem como deverá 

contar com a participação de todos que a integram, como diretores, 

professores, alunos, pais e a população interessada em geral. 

 

               Art. 6º - Os professores capacitados para participarem do "Programa 

Educação no Trânsito" atuarão, diariamente, em salas de aulas, como agentes 

de prevenção e segurança no trânsito, abordando o tema de forma 

esclarecedora sempre que questionados ou quando tiverem a percepção da 

necessidade, sem prejuízo de abordagem quinzenal a ser promovida pelas 

escolas. 

 

              Art. 7º - As escolas da rede municipal deverão fazer, anualmente, um 

balanço geral de tudo que foi desenvolvido relativamente ao "Programa 

Educação no Trânsito", inclusive, apresentando os resultados aos alunos, pais 

e comunidade em geral. 

 

Parágrafo Único. No balanço geral apresentado pela escola deverão constar 

as estratégias a serem desenvolvidas no ano subsequente, em prol da 

melhoria do "Programa Educação no Trânsito”. 

 

               Art. 8º - O "Programa Educação no Trânsito" será desenvolvido 

pelas Secretarias de Educação, Infraestrutura e Transportes. 

 

               Art. 9º - A Administração Municipal fica autorizada a celebrar 

convênios, parcerias e/ou outros instrumentos de cooperação para promoção 

de ações de educação no trânsito, com órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais bem como com empresas e instituições privadas e órgãos não 

governamentais visando ao apoio no acompanhamento, execução e avaliação 

das ações decorrentes desta lei. 

 

               Art. 10º - A implantação da presente lei correrá por dotações 

orçamentárias vigentes, bem como, utilizará a estrutura física e humana 

disponível. Es
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

 
Art. 11º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, 

no que couber. 

. 
Art. 12º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

 
Art. 11º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, 
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Art. 12º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

    LEI Nº 628 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre a afixação de alvarás em 

todos os comércios temporários localizados nas 
avenidas, ruas e praças da zona urbana do 
município de Bom Jesus da Lapa e dá outras 
providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Ficam obrigados todos os comerciantes temporários a afixarem alvará em 
local visível nos seus respectivos estabelecimentos comerciais localizados na zona 
urbana do município de Bom Jesus da Lapa.  

 
Parágrafo Único. É considerado comerciante temporário todo aquele que solicita o 

alvará provisório e temporário para exploração comercial em todas as suas modalidades.  
 

  Art. 2º – No alvará a que se refere o artigo 1º deve constar: 
 
   I – a assinatura do responsável pelo setor de tributos; 
 
   II – o período da autorização; 
  
  III – o valor pago;  
 
   IV – o código de barra;  
 

V – o banco ou a casa lotérica em que foi efetuado o pagamento. 
. 

Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 
 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

    LEI Nº 628 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre a afixação de alvarás em 

todos os comércios temporários localizados nas 
avenidas, ruas e praças da zona urbana do 
município de Bom Jesus da Lapa e dá outras 
providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Ficam obrigados todos os comerciantes temporários a afixarem alvará em 
local visível nos seus respectivos estabelecimentos comerciais localizados na zona 
urbana do município de Bom Jesus da Lapa.  

 
Parágrafo Único. É considerado comerciante temporário todo aquele que solicita o 

alvará provisório e temporário para exploração comercial em todas as suas modalidades.  
 

  Art. 2º – No alvará a que se refere o artigo 1º deve constar: 
 
   I – a assinatura do responsável pelo setor de tributos; 
 
   II – o período da autorização; 
  
  III – o valor pago;  
 
   IV – o código de barra;  
 

V – o banco ou a casa lotérica em que foi efetuado o pagamento. 
. 

Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 629 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Institui a campanha de estimulo ao 

cuidado da saúde mental e bem estar, 
denominada, “janeiro branco” no âmbito do 
Munícipio de Bom Jesus da Lapa e dá outras 
providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1° – Fica a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa autorizada a instituir a 
campanha de estimulo ao cuidado da saúde mental e bem estar, denominada “JANEIRO 
BRANCO” com o objetivo de sensibilizar a população quanto á importância da prevenção 
ao suicídio, depressão e ansiedade. 
 

Art.2° – A campanha “JANEIRO BRANCO” será realizada durante o mês de 
janeiro anualmente, mediante organização e participação voluntária de profissionais da 
saúde, além de artistas, comunicadores e da população interessada, que irá divulgar. A 
importância de que cada cidadão reflita sobre sua saúde mental e saúde emocional sobre 
condições emocionais, sobre sua qualidade de vida e sobre a qualidade emocional de 
suas relações: 

 Ações de saúde que assegurem a prevenção ao suicídio, a detecção e o 
tratamento da depressão e ansiedade;  

Incentivar ações que destacam a cor branca, que simboliza a campanha. 
 
Art. 3° – A campanha de estimulo ao cuidado da saúde mental e bem estar, 

denominada “JANEIRO BRANCO”, será comemorada durante todo o citado mês, 
passando a integrar no calendário oficial de datas e eventos da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus da Lapa. 

. 
Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 629 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Institui a campanha de estimulo ao 

cuidado da saúde mental e bem estar, 
denominada, “janeiro branco” no âmbito do 
Munícipio de Bom Jesus da Lapa e dá outras 
providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1° – Fica a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa autorizada a instituir a 
campanha de estimulo ao cuidado da saúde mental e bem estar, denominada “JANEIRO 
BRANCO” com o objetivo de sensibilizar a população quanto á importância da prevenção 
ao suicídio, depressão e ansiedade. 
 

Art.2° – A campanha “JANEIRO BRANCO” será realizada durante o mês de 
janeiro anualmente, mediante organização e participação voluntária de profissionais da 
saúde, além de artistas, comunicadores e da população interessada, que irá divulgar. A 
importância de que cada cidadão reflita sobre sua saúde mental e saúde emocional sobre 
condições emocionais, sobre sua qualidade de vida e sobre a qualidade emocional de 
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Incentivar ações que destacam a cor branca, que simboliza a campanha. 
 
Art. 3° – A campanha de estimulo ao cuidado da saúde mental e bem estar, 

denominada “JANEIRO BRANCO”, será comemorada durante todo o citado mês, 
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Bom Jesus da Lapa. 

. 
Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



10
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 LEIS

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 630 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

CAMPANHA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO 
SUICÍDIO “SETEMBRO AMARELO” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – Bahia, autorizada a 
instituir a Campanha Municipal de Prevenção ao Suicídio “SETEMBRO AMARELO”.  

 
Art. 2° - A Campanha será realizada anualmente, durante o mês de setembro, com 

o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil a 
respeito da prevenção ao suicídio, tendo em vista que o dia 10 de setembro é 
considerado Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio.  

 
Art. 3° - Ao longo do mês de setembro, serão realizados fóruns de debates, 

palestras, seminários, divulgação de material informativo impresso ou audiovisual, entre 
outras ações de conscientização em espaços públicos, podendo contar com a 
participação voluntária de profissionais de medicina, psicologia, psiquiatria, serviço social, 
segurança comunitária, educação, entre outras áreas do Poder Público, instituições 
públicas e privadas e a população de modo geral; 

 
Art. 4° - A Campanha Municipal de Prevenção ao Suicídio “SETEMBRO 

AMARELO” terá como símbolo um laço de fita na cor amarela. Em caso de outro 
elemento de identidade visual vir a substituí-lo, é recomendável manter-se o amarelo 
como cor padrão.  

 
Art. 5° - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa poderá firmar parcerias com 

órgãos públicos, universidades, entidades de classes, organizações não governamentais, 
entidades de interesse público, igrejas, entre outras instituições públicas ou privadas 
visando à instituição da Campanha Municipal de Prevenção ao Suicídio “SETEMBRO 

AMARELO”. 

 
Art. 6° - Cabe a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa no âmbito do 

município a preservação da data, divulgação e promoção da campanha Municipal de 
prevenção ao suicídio “SETEMBRO AMARELO”.  

. 
Art. 7º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



11
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 LEIS

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

    
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

    
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 02 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 631 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Autoriza ao Poder Executivo a celebrar 

convênio com a universidade santo amaro – 
UNISA”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 
Obras Sociais e Educacionais de Luz - OSEL, mantenedora da Universidade Santo 
Amaro – UNISA, destinado ao custeio das parcelas mensais decorrentes das anuidades 
dos cursos de graduação e de pós-graduação que venham a ser oferecidos aos 
servidores ativos da Secretaria de Saúde, vinculados a Atenção e Vigilância em Saúde 
sendo exclusivo Combate às Endemias da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – 
Bahia, nos termos da minuta inclusa, que passa a fazer parte integrante desta Lei.  
 

Art. 2º – A UNISA propiciará aos servidores ativos da Secretaria Municipal de 
Saúde, vinculados a Atenção e Vigilância em Saúde sendo exclusivo para os Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, o acesso aos cursos oferecidos, dentro das condições 
estabelecidas nas normas pertinentes ao processo seletivo.  
 

Art. 3º – Aos servidores aprovados no processo seletivo será concedido custeio de 
que trata o presente convênio a partir da sua assinatura e da apresentação de carta 
comprovante do vínculo com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – Bahia 

.  
Art. 4º – A Prefeitura Municipal divulgará entre os servidores da Secretaria 

Municipal de Saúde, vinculados a Atenção e Vigilância em Saúde sendo exclusivo para os 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias os cursos 
oferecidos pela UNISA, pelos meios disponíveis, dando ciência das regras do convênio, 
bem como fornecendo aos interessados carta de apresentação para obtenção do 
benefício ora previsto, mantendo o procedimento a cada renovação de matrícula.  
 

§ 1º – A instituição de ensino será informada igualmente do desligamento de 
servidores do quadro da Prefeitura beneficiados pelo custeio. 

 
Art. 5º – O convênio poderá ser rescendido a qualquer tempo, por qualquer das 

partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 

Parágrafo Único – Poderá ser rescindido o convênio de imediato por justo motivo, 

na hipótese de descumprimento de uma de suas cláusulas, por qualquer das partes. 
. 

Art. 6º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    Es
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 09 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 09 de 
Outubro de 2019.  

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 632 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Altera o parágrafo único do art. 72, da Lei 

Municipal nº 420, de 11 de outubro de 2013, e dá 
outras providências”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei altera a redação da Lei Municipal nº 420, de 11 de outubro de 
2013. 
 

Art. 2º - Fica alterado o parágrafo único do art. 72 da Lei nº 420, de 11 de outubro 
de 2013, que passa a ter a seguinte redação: 
 

Parágrafo único – Fica instituída gratificação de incentivo profissional ao 
secretário escola, auxiliar administrativo e agente administrativo da educação, a incidir 
sobre o salário base, no percentual de 30% (trinta por cento). 

. 
Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 23 de 
Outubro de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 633 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Institui o PNCVM – Procedimento da 

Notificação Compulsória da Violência Contra a 
Mulher nos Serviços de Saúde Públicos e Privados, 
no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia, e dá outras providências“.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica instituído o Procedimento de Notificação Compulsória da Violência 
contra a Mulher nos serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do município de 
Bom Jesus da Lapa estado da Bahia.  
 

Art. 2º – Nos serviços de saúde públicos e privados será imprescindível à 
notificação, em formulário oficial de todos os casos tipificados como violência física, 
sexual ou doméstica causadas contra a mulher, declarados ou não pela vítima.  
 

Parágrafo único. O formulário referido no "caput" deste artigo será fornecido pelo 
Poder Público aos Serviços de Saúde, implantado nos modelos que se adequem à 
Secretaria.  
 

Art. 3º – O preenchimento do Formulário de Notificação Compulsória de Violência 
Contra a Mulher será feito pelo profissional de saúde que realizou o atendimento à 
vítima.  
 

Parágrafo único. Caso no formulário de primeiro atendimento o "Motivo de 
Atendimento" não seja violência e não tendo sido feito o diagnóstico de violência, 
qualquer profissional de saúde que detecte que a mulher atendida sofreu violência 
deverá comunicar o fato ao profissional responsável pela condução do caso, solicitar a 
correção do "Motivo de Atendimento" no prontuário e o preenchimento da Notificação 
Compulsória da Violência contra a Mulher. 
 

Art. 4º – Para efeito desta Lei considera-se:  
 
I – violência física, a agressão física sofrida fora do âmbito doméstico; 
II – violência sexual, o estupro ou abuso sexual, em âmbito doméstico ou público; 
III – violência doméstica, a agressão praticada por pessoa da mesma família 
contra outra ou por pessoas que habitam o mesmo teto, ainda que não exista 
relação de parentesco.  

 
Art. 5º – Para disponibilizar os dados constantes dos Formulários de Notificação 

Compulsória de Violência Contra a Mulher, o responsável deverá obedecer 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

rigorosamente o sigilo das informações prestadas, visando garantir a privacidade das 
mulheres. Portanto tais dados somente serão disponibilizados para:  

 
I – a vítima, devidamente identificada mediante solicitação judicial; 
II – autoridades policiais e judiciárias, mediante solicitação judicial. 
 
Art. 6º – As despesas decorrentes da aplicação da Lei serão suportadas por 

destinações orçamentárias próprias.  
. 

Art. 7º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 23 de 
Outubro de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 634 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal 

do Produtor e da Festa da Banana no Município de 
Bom Jesus da Lapa Estado da Bahia e da outras 
providencias.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1.° – Fica instituído, o último domingo do mês de maio de cada ano o Dia 

Municipal do Produtor e da Festa da Banana neste Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia. 

 

Parágrafo Único – A Festa do Produtor da Banana, alusiva a este dia sempre 

será realizada na Vila do Distrito do Projeto Formoso ‘‘A”,  Município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia.  

 

Art. 2.° – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 

conta do orçamento vigente. 

 
Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 23 de 
Outubro de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 635 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“Institui o Programa Municipal de 

Inserção Social do Idoso, e dá outras 
providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal de Inserção Social do Idoso, de natureza 
permanente, nos termos desta Lei. 
 

Parágrafo único. Nos termos do Estatuto do Idoso- Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, o Programa ora instituído destina-se a pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 
 

Art. 2º - O Programa Municipal de Inserção Social do Idoso tem por objetivos 
promover: 

 
I - a valorização do idoso, de sua experiência e conhecimentos socioculturais e 
educacionais, adquiridos ao longo da vida; 

 
II - a prática de atividades que ampliem o convívio social do idoso e contribuam 
para a melhoria de sua qualidade de vida; 

 
III - a integração de idosos com crianças e jovens da rede municipal de ensino; 

 
IV - a integração de idosos em Centros de Convivência e Clubes da Comunidade; 

 
V - a assistência integral à saúde da população idosa, no âmbito das Unidades 
Básicas de Saúde do Município - UBS, objetivando desenvolver autocuidado, 
autonomia, independência e melhoria do estado de saúde, com vistas a prevenir 
doenças e agravos e a evitar ou adiar o acolhimento institucional do idoso, em 
detrimento da sua manutenção em domicílio próprio ou familiar; 

 
VI - a oferta permanente de serviços de acompanhantes de idosos em situação de 
fragilidade e vulnerabilidade social, e respectivo treinamento, para apoio e suporte 
em suas atividades cotidianas, em domicílio ou na cidade; 

 
VII - promover o treinamento contínuo de cuidadores de pessoas idosas, 
voluntários ou profissionais, assim considerados aqueles que, no âmbito domiciliar 
do idoso ou de instituição de longa permanência para idosos, desempenhem essas 
funções; 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

VIII - a integração das redes formais e informais de atenção à pessoa idosa para 
fortalecimento de parcerias e obtenção de alternativas de atendimento das 
demandas 

 
Art. 3º - O Programa de Inserção Social do Idoso será desenvolvido mediante a 

implantação das seguintes medidas, entre outras: 
 
I - realização de eventos e atividades nas áreas de saúde, cultura, educação, 
turismo, esporte, lazer e assistência social; 

 
II - aproveitamento de equipamentos e serviços públicos já existentes para a 
promoção das atividades, eventos de integração e cursos de treinamento previstos 
no art. 2º; 

 
III - realização de campanhas de combate ao isolamento social do idoso; 

 
IV - expansão contínua do serviço de acompanhantes de idosos em situação de 
fragilidade ou vulnerabilidade social, para suporte e apoio nas suas atividades 
cotidianas, em domicílio ou na cidade, proporcionalmente ao crescimento da 
população idosa no Município; 

 
V - oferta periódica de cursos de treinamento de cuidadores de idosos; 

 
VI - participação voluntária em atividades educacionais na rede municipal de 
ensino, de idosos que manifestem seu interesse mediante inscrição e seleção na 
forma do decreto que regulamentará a presente Lei. 

 
Parágrafo único. O idoso selecionado para as atividades educacionais de que 

trata o inciso VI receberá treinamento específico e diploma de agradecimento da 
comunidade em cuja escola de ensino público irá atuar, conferido pelo Poder Público 
Municipal. 
 

Art. 4º - Para a implantação do Programa de Inserção Social do Idoso, o Poder 
Executivo poderá firmar convênios com empresas, universidades, organizações não 
governamentais (ONGs) e outras esferas governamentais para obter suporte técnico, 
financeiro e logístico. 
 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 6º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da sua publicação. 

 

Art. 7.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 23 de 
Outubro de 2019.  
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. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

DECRETO Nº. 170 DE 18 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Técnico em Enfermagem do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 263/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto a essa municipalidade desde 03 de junho de 2017; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Técnico em Enfermagem do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) MANOEL PEREIRA DA 

CRUZ SOBRINHO, a partir da presente data, com efeito retroativo á 03 de julho 
de 2017. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo á 03 de julho de 
2017. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 18 
de Setembro de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

1 

 
 

DECRETO N.º 174 de 01 de Outubro de 2019. 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - COMDEMA de Bom Jesus da Lapa – 
BA e dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais constitucionais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - COMDEMA de Bom Jesus da Lapa – BA, para o período de 09 de julho 
de 2019 á 09 de julho de 2021, os seguintes representantes:  

 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
• Titular – LUCIO FLAVIO MAGALHÃES CÉSAR. 

• Suplente – VANUSIA LELES PEREIRA. 

Representantes da Universidade Norte do Paraná - UNOPAR: 
• Titular – LUCAS ARAÚJO VIERA. 

• Suplente – LUCAS CARDOSO CAVALCANTE. 

Representantes do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Bom Jesus da Lapa – 
BA: 

• Titular – BARTOLOMEU OLIVEIRA GOMES. 

• Suplente – HELENA PEDRA DOS SANTOS. 

Representantes da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Rio São 
Francisco e do Paraíba - CODEVASF: 

• Titular – IZIS ALVES. 

• Suplente – MAURICIO CARDOSO NASCIMENTO. 

Representantes da Oeste Ecologia Desenvolvimento Sustentável: 
• Titular – LUIZ ALBERTO RIBEIRO LIMA. 

• Suplente – PAULO ROBERTO ALVES. 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
• Titular – QUEZIANE MARTINS DA CRUZ. 

• Suplente – EUNICE XAVIER DE JESUS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

2 

Representantes da Colônia de Pescadores e Aquicultores  Z-32: 
• Titular – NERIVALDO RODRIGUES DE BARROS. 

• Suplente – REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. 

Representantes do Santuário do Bom Jesus da Lapa – Pastoral do Meio Ambiente:  
• Titular – WILKSON ABREU MIRANDA. 

• Suplente – ANTONIO ROSIVALDO MOTTA. 

Representantes da Ordem dos Advogados da Bahia – OAB – Sucessão de Bom 
Jesus da Lapa:  

• Titular – ANDRÉA SALVADOR MORAIS. 

• Suplente – LUÍZA DOS SANTOS RIBEIRO CHAVES. 

Representantes da Secretaria Municipal Agricultura e Abastecimento:  
• Titular – MARCOS HAIALA LIMA DOS SANTOS. 

• Suplente – ROBÉRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS. 

Representantes do Conselho Regional de Engenharia Agronômica - CREA:  
• Titular – NATALIA DIAS TAVARES. 

• Suplente – LUIZ EUSTAQUIO DINIZ BASTOS. 

Representantes do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia – IF BAIANO:  
• Titular – JULIANA CARVALHO BRITO. 

• Suplente – FABIANA SANTOS DA SILVA. 

Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Empreendedorismo: 
• Titular – ROSILMA PEREIRA BARBOSA. 

Suplente – IVONEIDE DA SILVA LUCAS. 

Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:  
• Titular – ROMULO RIBEIRO DOS SANTOS. 

• Suplente – QUELI CRISTINA SANTOS LIMA. 

Representantes do Clube dos Dirigentes Lojistas – CDL: 
• Titular – VAGNER COSTA. 

• Suplente – MARIA SELMA FERREIRA FRANCA. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2019. 
 
 

Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 

legais, ratifica o Proc. Adm. nº 291/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), 

dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde. Sendo imóvel 

utilizado como hospedagem dos pacientes para tratamento médico na 

cidade de Salvador/Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 

120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) com vigência de 07/10/2019 a 

06/10/2020. BJ Lapa, 07/10/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 165/2019 

CONTRATO Nº 291/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: AGOSTINHO RAIMUNDO 

DO NASCIMENTO, CPF: 039.503.525-20 – OBJETO: Locação de 

Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde, sendo Imóvel utilizado como hospedagem dos pacientes para 

tratamento médico na cidade de Salvador/Bahia – PRAZO: 07/10/2019 a 

06/10/2020 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte 

Mil Reais). Data da Assinatura: 07/10/2019. Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 50/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 294/2019, 

Inexigibilidade nº 50/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “ALLEX MARTIENLLY”, no Workshop de Formação Teatral com Atores do 

Município, de 11 a 13 de Outubro de 2019, sendo contratada a empresa 

ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ Nº 13.680.551/0001-95 

pelo valor global de R$ 18.436,00 (dezoito mil quatrocentos e trinta e seis reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 03 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 
orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 268/2019 

Objeto: Aquisição de Materiais e Confecções Para o Desfile de 07 de Setembro. 

CONTRATADO: ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ: 

03.470.395/0001-84. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

Bom Jesus da Lapa, 04 de setembro de 2019. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal Es
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 282/2019 

Objeto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Artigos Militares Para a Guarda 

Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 

34.752.823/0001-95. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentaria – 16 – Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 26 de setembro de 2019. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 282/2019 

Objeto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Artigos Militares Para a Guarda 

Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 

34.752.823/0001-95. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentaria – 16 – Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 26 de setembro de 2019. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 283/2019 

Objeto: Contratação de Empresa Para Confecção de Artigos Militares Para a 

Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 

34.752.823/0001-95. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 16 – Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 26 de setembro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 283/2019 

Objeto: Contratação de Empresa Para Confecção de Artigos Militares Para a 

Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 

34.752.823/0001-95. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 16 – Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 26 de setembro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 286/2019 

Objeto: Produção de Filme Cultural e Religioso Sobre o Turismo de Bom Jesus da 

Lapa. 

CONTRATADO: ZENON TORRES DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 27.183.830/0001-

58. 

Valor Global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 13 de setembro de 2019. 

 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 286/2019 

Objeto: Produção de Filme Cultural e Religioso Sobre o Turismo de Bom Jesus da 

Lapa. 

CONTRATADO: ZENON TORRES DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 27.183.830/0001-

58. 

Valor Global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 13 de setembro de 2019. 

 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



31
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 287/2019 

Objeto: Contratação de Empresa Para Exames Laboratoriais de Tratamento de 

Câncer Hereditário Expandido da Paciente Jeirrany Nadilla Rodrigues Santos. 

CONTRATADO: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO 

LIBANES, inscrito no CNPJ: 61.590.410/0001-24. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 287/2019 

Objeto: Contratação de Empresa Para Exames Laboratoriais de Tratamento de 

Câncer Hereditário Expandido da Paciente Jeirrany Nadilla Rodrigues Santos. 

CONTRATADO: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO 

LIBANES, inscrito no CNPJ: 61.590.410/0001-24. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



32
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 290/2019 

Objeto: Aquisição de Mudas de Plantas da Espécie Alamanda, Espirradeira e Jambo 

Para Arborização de Avenidas, Ruas e Praças. 

CONTRATADO: DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 

29.034.825/0001-09. 

Valor Global de R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade – 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Projeto/Atividade – 2067 – Revitalização e Arborização de Praças, Ruas e Avenidas. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 03 de outubro de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Objeto: Aquisição de Mudas de Plantas da Espécie Alamanda, Espirradeira e Jambo 

Para Arborização de Avenidas, Ruas e Praças. 

CONTRATADO: DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 

29.034.825/0001-09. 

Valor Global de R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade – 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Projeto/Atividade – 2067 – Revitalização e Arborização de Praças, Ruas e Avenidas. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
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Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 037/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 

ADJUDICAR o processo licitatório n° 285/2019, Pregão Eletrônico nº 037/2019, 

referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de Bombas Submersível 

Para o Município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora do certame a 

empresa ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA – ME., inscrita no CNPJ Nº 

27.176.384/0001-54, com o valor total no importe de R$ 136.656,66 (cento e trinta 

e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 11 de outubro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 037/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 285/2019, 

Pregão Eletrônico nº 037/2019, referente à Contratação de Empresa Para a 

Aquisição de Bombas Submersível Para o Município de Bom Jesus da Lapa, tendo 

como vencedora do certame a empresa ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA – ME., 

inscrita no CNPJ Nº 27.176.384/0001-54, com o valor total no importe de R$ 

136.656,66 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de outubro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 285/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA- ME, inscrita no 
CNPJ Nº 27.176.384/0001-54 – OBJETO: Contratação de Empresa Para a 
Aquisição de Bombas Submersível Para o Município de Bom Jesus da Lapa, – 
PRAZO: 14/10/2019 a 14/10/2020 – com o valor total no importe de R$ 136.656,66 
(cento e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 14/10/2019, Eures Ribeiro Pereira - 
Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 285/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2019 

CONTRATO Nº 285/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA- ME, inscrita no CNPJ Nº 
27.176.384/0001-54.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ANA PAULA AMANTÉA 
MOREIRA- ME, inscrita no CNPJ Nº 27.176.384/0001-54, com sede na Praça 
Atalaia, nº 161 – loja 2 – Camargos – Belo Horizonte/MG – CEP.: 30.525-400, neste 
ato representado pelo Srº Thiago Duarte da Silva, portador do CPF. nº 063.950.596-
10 e RG: nº 13.695.935 SSP/MG – E-mail:aquabombas@aquabombas.com.br – Tel: 
(31) 3388.3838, por força do Processo de Licitação nº 285/2019, Pregão Eletrônico 
nº 037/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a 
teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e 
acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de bambas submersível para o município de Bom Jesus da Lapa/Bahia, 
na modalidade menor preço por lote. 
 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 14 de outubro de 2019 até 14 de outubro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$ 136.656,66 (cento e trinta e 
seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme 
planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração  

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa - 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 (0000) Equipamentos e 
Material Permanente 

Elemento/Despesa - 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0024 (0024) Equipamentos e Material 
Permanente 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. Es
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Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Sec. Munic. de Infraestrutura. 

Elemento/Despesa - 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0042 (0042) - Equipamentos e 
Material Permanente 

Elemento/Despesa - 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0024 (0024) - Equipamentos e 
Material Permanente 

Elemento/Despesa - 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 (0000- Equipamentos e 
Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Munic. de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1.027- Construção de Ampliação do Sistema de Abastecimentos 
de Agua 

Projeto/Atividade: 2.010- Gestão das de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa - 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0024 (0024) - Equipamentos e 
Material Permanente 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os 
lote, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
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6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
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9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
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10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer Es
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de outubro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________ 

ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA- ME. 

CNPJ Nº 27.176.384/0001-54 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de outubro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________ 

ANA PAULA AMANTÉA MOREIRA- ME. 

CNPJ Nº 27.176.384/0001-54 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



43
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 006/2019 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o 

processo licitatório n° 244/2019, tomada de preço nº 006/2019, Referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM DIVERSOS BAIRROS DA SEDE DO 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA CR :1053578-55/2018, 
CR:1053582-36/2018 E CR:1053585-03/2018 CAIXA ECONOMICA FEDERAL-MC, 

tendo como vencedora do certame a empresa LPR Construções e Empreendimentos 

LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80, com o valor no Lote 1 de R$ 

934.982,15 (novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e 

quinze centavos), no Lote 2 – R$ 469.993,61 (quatrocentos e sessenta e nove mil, 

novecentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos), e no Lote 3 – R$ 

319.939,74 (trezentos e dezenove mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e 

quatro centavos), totalizando o importe de R$ 1.724.915,50 (um milhão, setecentos 

e vinte e quatro mil, novecentos e quinze reais e cinquenta centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 26 de agosto de 2019. 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 006/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo 

Administrativo nº 244/2019, tomada de preço nº 006/2019, Referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM DIVERSOS BAIRROS DA SEDE DO 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA CR :1053578-55/2018, 
CR:1053582-36/2018 E CR:1053585-03/2018 CAIXA ECONOMICA FEDERAL-MC, 

tendo como vencedora do certame a empresa LPR Construções e Empreendimentos 

LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80, com o valor no Lote 1 de R$ 

934.982,15 (novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e 

quinze centavos), no Lote 2 – R$ 469.993,61 (quatrocentos e sessenta e nove mil, 

novecentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos), e no Lote 3 – R$ 

319.939,74 (trezentos e dezenove mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e 

quatro centavos), totalizando o importe de R$ 1.724.915,50 (um milhão, setecentos 

e vinte e quatro mil, novecentos e quinze reais e cinquenta centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de agosto de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 244/2019 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – Contratado: LPR Construções e 

Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80 - Objeto 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM 
DIVERSOS BAIRROS DA SEDE DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA 
LAPA – BAHIA CR :1053578-55/2018, CR:1053582-36/2018 E 
CR:1053585-03/2018 CAIXA ECONOMICA FEDERAL-MC. VALOR – 

Lote 1 de R$ 934.982,15 (novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e 

oitenta e dois reais e quinze centavos), no Lote 2 – R$ 469.993,61 

(quatrocentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e três reais e 

sessenta e um centavos), e no Lote 3 – R$ 319.939,74 (trezentos e 

dezenove mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e quatro 

centavos), totalizando o importe de R$ 1.724.915,50 (um milhão, 

setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e quinze reais e cinquenta 

centavos). Prazo: 26/08/2019 a 26/08/2020. Lei 8.666/93. Data da 

Assinatura: 26/08/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 244/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2019 

CONTRATO Nº 244/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LPR Construções e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ. 

12.381.060/0001-80.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LPR Construções e 

Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80, com sede na Rua 

Aníbal Alves Barbosa, nº 249 – Centro – Barreiras/BA. CEP: 47.800-163, ora 

representada pelo Srº Giltamar Pereira Tavares, portador da cédula de identidade 

RG 1385179082 SSP/BA, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 

033.359.495-95, de ora denominado CONTRATADO, por força do processo de 

licitação nº 244/2019, tomada de preço nº 006/2019, em decorrência de sua 

adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela 

CONTRATADA e no resultado da Licitação sob a modalidade tomada de preço n° 

006/2019, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constituí objeto deste contrato a Contratação de Empresa de engenharia para 

a execução de obras: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM DIVERSOS Es
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BAIRROS DA SEDE DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA CR 
:1053578-55/2018, CR:1053582-36/2018 E CR:1053585-03/2018 CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL-MC. 

2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno 

de Encargos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no edital de 

tomada de preço nº. 006/2019, pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas 

pela Lei nº. 8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento 

como se nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem 

em contradição com os termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas 

pela CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser 

comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 

especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da tomada de preço n° 006/2019, 

consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, as informações referentes à obra, ora 

objeto do presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a 

execução dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos 

que exijam providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e 

recibo devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes 

estabelecidas na cláusula quarta do presente instrumento; 

3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e 

na proposta vencedora do certame. 
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3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes 

vedado introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem 

o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, 

resistência recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar 

atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos 

serviços, obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Não sub-empreitar serviços definidos, no todo ou em parte. 

3.2.7 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 

3.2.8 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.9 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e 

preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.10 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de 

identificação dos serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente 

identificados; 

3.2.11 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pelo 

CONTRATANTE; 

3.2.12 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para 

com terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou 

aos serviços, em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias 

ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.14 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes 

da execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no 

montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e Es
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obrigacional e, quando houver subordinação e vínculo empregatício, os de natureza 

trabalhista e previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo 

empregatício, bem como quaisquer outras obrigações ou encargos não previstos 

neste contrato; 

3.2.15 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.2.16 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos 

serviços contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de 

dolo ou culpa; 

3.2.17 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período 

de 5 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.2.18 – O CONTRATADO deverá dispor de 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra 

destinada à execução do objeto contratual de moradores da localidade onde a obra 

será realizada, caso não haja profissionais qualificados a empresa poderá importar 

da sede do município e/ou de outro local, priorizando sempre os munícipes de Bom 

Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O valor do Contrato no Lote 1 de R$ 934.982,15 (novecentos e trinta e quatro 

mil, novecentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), no Lote 2 – R$ 469.993,61 

(quatrocentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e 

um centavos), e no Lote 3 – R$ 319.939,74 (trezentos e dezenove mil, novecentos e 

trinta e nove reais e setenta e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 

1.724.915,50 (um milhão, setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e quinze reais 

e cinquenta centavos), pago conforme a emissão de Nota Fiscal, medição 

devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços 

efetivamente realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades 

expressas nos laudos de medição. 
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4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos 

da Lei Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, 

o valor dos serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas 

dentro do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação 

desconsiderado. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 

8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta Tomada de Preços correrão as 

despesas por conta da Dotação Orçamentária: 

a) Unidade Orçamentária: 06 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. 
Públicos 

b) Projeto/Atividade: 1019 - Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros 

c) Fontes 124.00 e 100.00 

d) Elementos/Despesa: 4490.51.00.00 obras e instalações 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 

compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta 

exclusiva, reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da 

garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado. 

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

do 10º (décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 
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8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, 

contados após a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a 

Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra 

num percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 

56, parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá 

ser recolhida junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de 

Recebimento Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela 

Secretaria de Saúde, bem como da apresentação de comprovação de regularidade 

dos recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que 

trabalharam na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante requerimento escrito, dirigido à Comissão de Licitação do Município Bom 

Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 

Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 

acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 

contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia 

de atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e 

legais estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

licitante em assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação feita pela Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 

cláusula ou condição prevista no Contrato; 
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e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela 

contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. A multa a que alude esta cláusula, não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste 

Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 

assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração 

Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 

8.666/93 e suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

2.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 
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2.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou 

incorporação não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, 

designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1º do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para 

execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes 

de materiais naturais especificadas no projeto; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



54
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 

impeditivo da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 

CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se 

enquadrar no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir 

quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 

vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 26 de agosto de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_____________________________________ 

LPR Construções e Empreendimentos LTDA. 

CNPJ. 12.381.060/0001-80 

Contratado 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 010/2019 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus da 
Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando ainda que a empresa 
RMX CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI, apresentou as Certidões Negativa 
Federal Certidão Negativa Municipal em tempo conforme previsto em Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei nº 11.488/2007 - item 5 e subintes do edital,  
resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 252/2019, tomada de preço nº 
010/2019, Referente a Contratação de empresa de engenharia para a execução de 
obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA – BAHIA, tendo como vencedoras do certame as empresas JOAO 
ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA – ME., inscrita no CNPJ Nº 
07.347.499/0001-57, Valor Total do lote 4 de R$ 190.691,52 (cento e noventa mil, 
seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), e a empresa RMX 
CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 29.890.034/0001-80, 
vencera o lote 1 com valor de R$ 131.448,13 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e treze centavos), o lote 2 com o valor de R$ 164.060,37 (cento 
e sessenta e quatro mil, sessenta reais e trinta e sete centavos), o lote 3 no valor de 
R$ 191.178,61 (cento e noventa e um mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e 
um centavos), e no lote 5 no valor de R$ 38.530,85 (trinta e oito mil, quinhentos e 
trinta mil e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 525.217,96 
(quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e dezessete reais e noventa e seis 
centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 07 de outubro de 2019. 

 

___________________________ 
Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 010/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo 
Administrativo nº 252/2019, tomada de preço nº 010/2019, Referente a Contratação 
de empresa de engenharia para a execução de obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, tendo como 
vencedoras do certame as empresas JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA 
– ME., inscrita no CNPJ Nº 07.347.499/0001-57, no lote 4 com o valor de R$ 
190.691,52 (cento e noventa mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e dois 
centavos), e a empresa RMX CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI, inscrita no 
CNPJ Nº 29.890.034/0001-80, vencera o lote 1 com valor de R$ 131.448,13 (cento e 
trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e treze centavos), o lote 2 com o 
valor de R$ 164.060,37 (cento e sessenta e quatro mil, sessenta reais e trinta e sete 
centavos), o lote 3 no valor de R$ 191.178,61 (cento e noventa e um mil, cento e 
setenta e oito reais e sessenta e um centavos), e no lote 5 no valor de R$ 38.530,85 
(trinta e oito mil, quinhentos e trinta mil e oitenta e cinco centavos), totalizando o 
importe de R$ 525.217,96 (quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e dezessete 
reais e noventa e seis centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de outubro de 2019. 
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Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 252/2019 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – Contratado: JOAO ALBERTO DOS SANTOS & 
CIA. LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 07.347.499/0001-57 - Objeto - 
Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA – BAHIA. – Valor Total do lote 4 de R$ 190.691,52 
(cento e noventa mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e dois 
centavos). Prazo: 07/10/2019 a 07/10/2020. Lei 8.666/93. Data da 
Assinatura: 07/10/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 252/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 252/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
Nº 07.347.499/0001-57.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JOAO ALBERTO DOS SANTOS 
& CIA. LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 07.347.499/0001-57, com sede na Rua 
Nova Lima, nº 13 – Centro – Sitio do Mato/BA. CEP: 47.610-000, ora representada 
pelo Srº João Alberto dos Santos, portador da cédula de identidade RG 03210039-
69 SSP/BA, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 273.795.155-00, de ora 
denominado CONTRATADO, por força do processo de licitação nº 252/2019, 
tomada de preço nº 010/2019, em decorrência de sua adjudicação e homologação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA 
e no resultado da Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 010/2019, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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2.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa de engenharia 
para a execução de obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA. 

 

2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de 
Encargos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL (TOMADA 
DE PREÇOS nº) 010/2019, pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com 
os termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 
CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por 
escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 
especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da TOMADA DE PREÇOS n° 010/2019, 
consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do 
presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução 
dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que 
exijam providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo 
devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na 
cláusula quarta do presente instrumento; 

3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na 
proposta vencedora do certame. 
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3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado 
introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento 
prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência 
recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, 
obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto 
aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos 
serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com 
terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos 
serviços, em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus 
prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da 
execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando 
houver subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e previdenciária, 
não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como quaisquer 
outras obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA; 
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3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 
(cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual 
deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será realizada, caso não 
haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de 
outro local, priorizando sempre os munícipes de Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O Valor Total do lote 4 de R$ 190.691,52 (cento e noventa mil, seiscentos e 
noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), pago após liberação do recurso na 
conta específica do financiamento, conforme a emissão de Nota Fiscal, medição 
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente 
realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas 
nos laudos de medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da Lei 
Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos 
serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro 
do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação 
desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 
e alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Es
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6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta TOMADA DE PREÇOS correrão as 
despesas por conta da Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 1015 – Construção e Ampliação de Unidade da Rede de Ensino 
Fundamental. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 – Obras e Instalações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 
compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta 
exclusiva, reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do contrato e 
conclusão prevista até 07 de outubro de 2020.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10º 
(décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados 
após a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 
8.666/93. 

 

CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra num 
percentual correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, 
parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá ser 
recolhida junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento 
Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria de Saúde, 
bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos 
previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que trabalharam na obra, será 
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então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento escrito, 
dirigido à Comissão de Licitação do Município Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, 
bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após 
regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência 
das seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de 
atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais 
estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em 
assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela 
Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta 
cláusula, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras sanções previstas neste Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 
assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas 
alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou 
incorporação não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
art. 67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
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assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para 
execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 
impeditivo da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 
CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no 
item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 
questões decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 07 de outubro de 2019. 
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Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

 

 

__________________________________________ 
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA – ME. 

CNPJ Nº 07.347.499/0001-57  
Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

 

 

__________________________________________ 
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA – ME. 

CNPJ Nº 07.347.499/0001-57  
Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
PROCESSO DE DISPENSA 152/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 264/2019 
CONTRATO Nº 264/2019 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e o Sr. EVANDRO NEVES 
DE LELIS 

            Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à 
Rua Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, RG 07.501.733-43 e CPF 737.517.155-68, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Médici, nº 137 Bairro São Gotardo em Bom Jesus da Lapa-Bahia, de 
ora em diante denominada CONTRATANTE, o Sr. EVANDRO NEVES DE LELIS, doravante 
denominado LOCADOR, portador do RG 2161794914 SSP/BA e  CPF nº 126.373.248-80, residente e 
domiciliada à Rua Deocleciano de Andrade, nº 706 São Francisco, Guanambi / Bahia. 
 

DO PROCEDIMENTO 
 
CLÁUSULA 1º - O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
152/2019, do Processo Administrativo nº 264/2019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei nº 
8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA 2º - O Contrato tem por objeto a locação de imóvel situado na Rua dos Escoteiros, nº 730,  
Bairro São João, nesta cidade, destinado à instalação e funcionamento do Escritório para servir de 
apoio às atividades da Limpeza Pública. 

 
DO VALOR 

 
CLÁUSULA 3º - O Valor Global Anual da Locação é de R$ 3.626,06 (três mil, seiscentos vinte seis 
reais e seis centavos), para pagamento em 01 (uma) parcela de R$ 1.630,06 (um mil, seiscentos trinta 
reais e seis centavos), mais 02 (duas) parcelas iguais e consecutivas de R$ 998,00 (novecentos 
noventa e oito reais). 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA 4º - A despesa com a execução do presente contrato de locação correrá a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
Unidade Orçamentária: 6 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Projeto Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento: 3390.36.00.00 – 0100.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Projeto Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Sec Mun. de Infraestrutura e Serv. Públicos 
Elemento: 3390.36.00.00 – 0100.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA 5º - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do MUNICÍPIO, em parcelas, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, conforme 
CLÁUSULA 3º. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA 0779 OPERAÇÃO 01 CONTA 
CORRENTE Nº 22706-9. 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA 6º - O Contrato terá vigência de 11/09/2019 até 31/12/2019, com início a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado. 
 

DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA 7º - O imóvel objeto desta locação, destina-se exclusivamente para servir de apoio às 
atividades da  Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos, sendo para instalação e 
funcionamento do Escritório da Limpeza Pública. 
 
CLÁUSULA 8º - O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- 
BA, para instalação e funcionamento do próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros 
fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em 
parte. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
CLÁUSULA 9º - O LOCADOR fica obrigado: 
 
I - a fornecer ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos 
vícios ou defeitos anteriores à locação; 
 
II - a entregar ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA o imóvel em estado de servir ao uso a 
que se destina, bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 
 
III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel; 
 
IV- Fica autorizado pelo LOCADOR a alteração para o LOCATÁRIO da titularidade de consumidor nas 
faturas de água e luz perante a autarquia e concessionária.  
 
9.2 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA 10º - O MUNICÍPIO fica obrigado: 
 
I - a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consumo de força, luz, água e 
esgoto; Es
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II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 
ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 
 
III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 
 
IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 
 
V - a permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18.10.91; 
 
VI - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
 
VII – executar a alteração de responsabilidade quanto às contas de consumo de água e luz, perante a 
autarquia e concessionária. 
 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA 11º - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, vedada á alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização 
do imóvel. 
 

PARÁGRAFO 1º - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 

DA DISSOLUÇÃO 
 
CLÁUSULA 12º - O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 
interrupção do curso normal da execução do Contrato. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 13º - O Contrato poderá ser rescindido: 
 
I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 
 
II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 

 
DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
 

CLÁUSULA 14º - Os débitos do LOCADOR para com o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, 
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma 
da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
 

DO EXECUTOR 
 
CLÁUSULA 15º - O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, por meio da Secretaria de 
Administração, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. Es
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DA PUBLICAÇÃO 

 
CLÁUSULA 16º - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Justiça do Contratante. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, 11 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

RG 07.501.733-43 SSP/BA  CPF 737.517.155-68 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

EVANDRO NEVES DE LELIS 
RG 2161794914 SSP/BA   CPF nº 126.373.248-80 

CONTRATADO 
 
 
 
T E S T E M U N H A S : 
 
 
1) _______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2) ________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 152/2019  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2019 

 
            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o 

Proc. Adm. nº 264/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93) Dispensa de Licitação 

sendo Objeto a Locação de Imóvel destinado a instalações e 

funcionamento do Escritório da Limpeza Pública. O valor Global Anual 

da Locação R$ 3.626,06 (três mil, seiscentos vinte seis reais e seis 

centavos) com vigência de 11/09/2019 a 31/12/2019, podendo ser 

prorrogado. B.J. Lapa/BA, 11/09/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
DISPENSA 152/2019 

 
CONTRATO Nº 264/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EVANDRO NEVES DE 

LELIS, CPF: 126.373.248-80 – OBJETO: Locação de Imóvel para 

instalações e funcionamento do Escritório da Limpeza Pública – PRAZO: 

11/09/2019 a 31/12/2019 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 3.626,06 

(três mil, seiscentos vinte seis reais e seis centavos). Data da 

Assinatura: 11/09/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 152/2019  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2019 

 
            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o 

Proc. Adm. nº 264/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93) Dispensa de Licitação 

sendo Objeto a Locação de Imóvel destinado a instalações e 

funcionamento do Escritório da Limpeza Pública. O valor Global Anual 

da Locação R$ 3.626,06 (três mil, seiscentos vinte seis reais e seis 

centavos) com vigência de 11/09/2019 a 31/12/2019, podendo ser 

prorrogado. B.J. Lapa/BA, 11/09/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
DISPENSA 152/2019 

 
CONTRATO Nº 264/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EVANDRO NEVES DE 

LELIS, CPF: 126.373.248-80 – OBJETO: Locação de Imóvel para 

instalações e funcionamento do Escritório da Limpeza Pública – PRAZO: 

11/09/2019 a 31/12/2019 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 3.626,06 

(três mil, seiscentos vinte seis reais e seis centavos). Data da 

Assinatura: 11/09/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
PROCESSO DE DISPENSA 165/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 291/2019 
CONTRATO Nº 291/2019 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e o Sr. AGOSTINHO 
RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

            Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à 
Rua Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, RG 07.501.733-43 e CPF 737.517.155-68, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Médici, nº 137 Bairro São Gotardo em Bom Jesus da Lapa-Bahia, de 
ora em diante denominada CONTRATANTE, o Sr. AGOSTINHO RAIMUNDO DO NASCIMENTO, 
doravante denominado LOCADOR, portador do RG 925.735-76 e  CPF nº 039.503.525-20, residente 
na Av. Juracy Magalhães Júnior, nº 1.665, Lote 04 Quadra 02 Condomínio Parque Florestal – Horto 
Florestal, CEP 40.295-310, Bairro de Brotas – Salvador/Bahia.  
 

DO PROCEDIMENTO 
 
CLÁUSULA 1º - O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
165/2019, do Processo Administrativo nº 291/2019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei nº 
8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA 2º - O Contrato tem por objeto a Locação de Imóvel situado na Rua Miguel Gustavo, nº 22 
Bairro Brotas, CEP 40.285-010 Salvador/Bahia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde com Hospedagem dos Pacientes em Tratamento Médico em Salvador-Bahia.  
 

 
DO VALOR 

 
CLÁUSULA 3º - O Valor Global Anual da Locação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo 
valor mensal correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para pagamento inicial de 01 (uma) 
parcela de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mais 09 (nove) parcelas mensais iguais e consecutivas de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA 4º - A despesa com a execução do presente contrato de locação correrá a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
Unidade Orçamentária: 9 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento: 3390.36.00.00 – 0102.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento: 3390.36.00.00 – 0114.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA 5º - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do MUNICÍPIO, em parcelas, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, conforme 
CLÁUSULA 3º.  Caixa Econômica Federal, Agência 2150 Conta Corrente nº 00027799-1  
Agostinho Raimundo do Nascimento. 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA 6º - O Contrato terá vigência de 07/10/2019 até 06/10/2020, com início a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado. 
 

DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA 7º - O imóvel objeto desta locação, destina-se exclusivamente para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde com Hospedagem dos Pacientes em Tratamento 
Médico em Salvador-Bahia.  
 
CLÁUSULA 8º - O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- 
BA, para instalação e funcionamento do próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros 
fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em 
parte. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
CLÁUSULA 9º - O LOCADOR fica obrigado: 
 
I - a fornecer ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos 
vícios ou defeitos anteriores à locação; 
 
II - a entregar ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA o imóvel em estado de servir ao uso a 
que se destina, bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 
 
III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel; 
 
IV- Fica autorizado pelo LOCADOR a alteração para o LOCATÁRIO da titularidade de consumidor nas 
faturas de água e luz perante a autarquia e concessionária.  
 
9.2 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA 10º - O MUNICÍPIO fica obrigado: 
 
I - a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consumo de força, luz, água e 
esgoto; Es
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II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 
ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 
 
III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 
 
IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 
 
V - a permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18.10.91; 
 
VI - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
 
VII – executar a alteração de responsabilidade quanto às contas de consumo de água e luz, perante a 
autarquia e concessionária. 

 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
CLÁUSULA 11º - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, vedada á alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização 
do imóvel. 
 

PARÁGRAFO 1º - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 

DA DISSOLUÇÃO 
 
CLÁUSULA 12º - O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 
interrupção do curso normal da execução do Contrato. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 13º - O Contrato poderá ser rescindido: 
 
I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 
 
II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 

 
DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
 

CLÁUSULA 14º - Os débitos do LOCADOR para com o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, 
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma 
da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

DO EXECUTOR 
 
CLÁUSULA 15º - O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, por meio da Secretaria de 
Administração, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. Es
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DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA 16º - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Justiça do Contratante. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, 07 de outubro de 2019. 
 
 
 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

RG 07.501.733-43 SSP/BA  CPF 737.517.155-68 
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________ 
AGOSTINO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

RG 925.735-76   CPF nº 039.503.525-20 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
T E S T E M U N H A S : 
 
1) _______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
2) ________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA 16º - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Justiça do Contratante. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, 07 de outubro de 2019. 
 
 
 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

RG 07.501.733-43 SSP/BA  CPF 737.517.155-68 
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________ 
AGOSTINO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

RG 925.735-76   CPF nº 039.503.525-20 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
T E S T E M U N H A S : 
 
1) _______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
2) ________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  

PROCESSO DE DISPENSA 167/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 293/2019 

CONTRATO Nº 293/2019 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e o Sr. ARLINDO TELES 
DA SILVA 

            Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à 
Rua Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, RG 07.501.733-43 e CPF 737.517.155-68, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Médici, nº 137 Bairro São Gotardo em Bom Jesus da Lapa-Bahia, de 
ora em diante denominada CONTRATANTE, o Sr. ARLINDO TELES DA SILVA, doravante 
denominado LOCADOR, portador do RG 08544301 80 SSP/BA e CPF nº 001.534.425-81, residente e 
domiciliado na Rua São José, nº 05 Bairro João Paulo II CEP 47600-000 em Bom Jesus da Lapa-
Bahia.  
 

DO PROCEDIMENTO 
 
CLÁUSULA 1º - O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
167/2019, do Processo Administrativo nº 293/2019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei nº 
8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA 2º - O Contrato tem por objeto a locação de imóvel situado na Rua Princesa Isabel, s/nº 
Loteamento Cidade Nova em Bom Jesus da Lapa-Bahia, sendo imóvel utilizado para funcionamento da 
base de apoio da equipe volante do CRAS – Centro de Referência em Assistência Social dos Bairros 
Vila Maia, Vila Nova, Residencial Vale Verde, Primavera I e II e Bom Jesus do município de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia. 
 

DO VALOR 
 
CLÁUSULA 3º - O Valor Global Anual da Locação é de R$ 4.770,00 (Quatro Mil, Setecentos e Setenta 
Reis), para pagamento em 03 (três) parcelas iguais e consecutivas de R$ 1.590,00 (Um Mil, 
Quinhentos e Noventa Reais). 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA 4º - A despesa com a execução do presente contrato de locação correrá a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto Atividade: 2.030 – Gestão do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS 
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – 0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – 0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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DO PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA 5º - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do MUNICÍPIO, em parcelas, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, conforme 
CLÁUSULA 3º.  BANCO DO BRASIL S/A  –  AGÊNCIA: 0744-7  OPERAÇÃO: 51  CONTA 
POUPANÇA: 27668-5   ARLINDO TELES DA SILVA. 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA 6º - O Contrato terá vigência de 09/10/2019 até 31/12/2019, com início a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado. 
 

DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA 7º - O imóvel objeto desta locação, destina-se exclusivamente para servir de apoio às 
atividades da  Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para funcionamento 
da base de apoio da equipe volante do CRAS – Centro de Referência em Assistência Social dos 
Bairros Vila Maia, Vila Nova, Residencial Vale Verde, Primavera I e II e Bom Jesus do município de 
Bom Jesus da Lapa-Bahia. 
 
CLÁUSULA 8º - O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- 
BA, para instalação e funcionamento do próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros 
fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em 
parte. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
CLÁUSULA 9º - O LOCADOR fica obrigado: 
 
I - a fornecer ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos 
vícios ou defeitos anteriores à locação; 
 
II - a entregar ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA o imóvel em estado de servir ao uso a 
que se destina, bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 
 
III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel; 
 
IV- Fica autorizado pelo LOCADOR a alteração para o LOCATÁRIO da titularidade de consumidor nas 
faturas de água e luz perante a autarquia e concessionária.  
 
9.2 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA 10º - O MUNICÍPIO fica obrigado: Es
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I - a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consumo de força, luz, água e 
esgoto; 
 
 
II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 
ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 
 
III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 
 
IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 
 
V - a permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18.10.91; 
 
VI - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
 
VII – executar a alteração de responsabilidade quanto às contas de consumo de água e luz, perante a 
autarquia e concessionária. 
 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
CLÁUSULA 11º - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, vedada á alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização 
do imóvel. 
 

PARÁGRAFO 1º - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 

DA DISSOLUÇÃO 
 
CLÁUSULA 12º - O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 
interrupção do curso normal da execução do Contrato. 
 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 13º - O Contrato poderá ser rescindido: 
 
I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 
 
II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
 

 
DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
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CLÁUSULA 14º - Os débitos do LOCADOR para com o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, 
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma 
da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

DO EXECUTOR 
 
CLÁUSULA 15º - O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, por meio da Secretaria de 
Administração, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

 
DA PUBLICAÇÃO 

 
CLÁUSULA 16º - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Justiça do Contratante. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, 09 de outubro de 2019. 
 
 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

RG 07.501.733-43 SSP/BA  CPF 737.517.155-68 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

ARLINDO TELES DA SILVA  
RG 08544301 80 SSP/BA   CPF nº 001.534.425-81 

CONTRATADO 
 
 
T E S T E M U N H A S : 
 
1) _______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
2) ________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2019 PROCESSO  

 
ADMINISTRATIVO Nº 293/2019 

 
            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 293/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para funcionamento da base 

de apoio da equipe volante do CRAS -  Centro de Referência em Assistência Social 

dos Bairros Vila Maia, Vila Nova, Residencial Vale Verde, Primavera I e II e Bom 

Jesus em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 4.770,00 

(Quatro Mil, Setecentos e Setenta Reais) com vigência de 09/10/2019 a 31/12/2019, 

podendo ser prorrogado. BJ Lapa, 09/10/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 
 
 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
DISPENSA 167/2019 

 
CONTRATO Nº 293/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ARLINDO TELES DA SILVA, CPF: 001.534.425-81 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para funcionamento da base 

de apoio da equipe volante do CRAS -  Centro de Referência em Assistência Social 

dos Bairros Vila Maia, Vila Nova, Residencial Vale Verde, Primavera I e II e Bom 

Jesus em Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 09/10/2019 a 31/12/2019 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 4.770,00 (Quatro Mil, Setecentos e Setenta Reais). 

Data da Assinatura: 09/10/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2019 PROCESSO  

 
ADMINISTRATIVO Nº 293/2019 

 
            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 293/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para funcionamento da base 

de apoio da equipe volante do CRAS -  Centro de Referência em Assistência Social 

dos Bairros Vila Maia, Vila Nova, Residencial Vale Verde, Primavera I e II e Bom 

Jesus em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 4.770,00 

(Quatro Mil, Setecentos e Setenta Reais) com vigência de 09/10/2019 a 31/12/2019, 

podendo ser prorrogado. BJ Lapa, 09/10/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 
 
 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
DISPENSA 167/2019 

 
CONTRATO Nº 293/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ARLINDO TELES DA SILVA, CPF: 001.534.425-81 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para funcionamento da base 

de apoio da equipe volante do CRAS -  Centro de Referência em Assistência Social 

dos Bairros Vila Maia, Vila Nova, Residencial Vale Verde, Primavera I e II e Bom 

Jesus em Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 09/10/2019 a 31/12/2019 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 4.770,00 (Quatro Mil, Setecentos e Setenta Reais). 

Data da Assinatura: 09/10/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONFECÇÕES PARA O DESFILE DE 
07 DE SETEMBRO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2019 
 

CONTRATO Nº 268/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ: 
03.470.395/0001-84. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ: 
03.470.395/0001-84, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 326, Centro – Bom 
Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Sr. Adriano 
Batista da Rocha, inscrita no CPF: 992.201.135-20 e RG: 09.403.755-83 SSP/BA, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
150/2019, Processo Administrativo nº 268/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 
8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução 
dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Materiais e Confecções Para o Desfile de 07 de 
Setembro.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 04 de setembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 
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CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 150/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
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CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME 

CNPJ: 03.470.395/0001-84 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 268/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, 

inscrita no CNPJ: 03.470.395/0001-84. – OBJETO: Aquisição de Materiais e 

Confecções Para o Desfile de 07 de Setembro. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 04/09/2019 até 31/12/2019, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/09/2019 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 268/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, 

inscrita no CNPJ: 03.470.395/0001-84. – OBJETO: Aquisição de Materiais e 

Confecções Para o Desfile de 07 de Setembro. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 04/09/2019 até 31/12/2019, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/09/2019 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ARTIGOS 
MILITARES PARA A GUARDA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2019 
 

CONTRATO Nº 282/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 34.752.823/0001-
95. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 34.752.823/0001-95, 
com sede na Rua São Geraldo, nº 119  – São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela Sra. Patrícia Ferreira Batista, inscrita 
no CPF: 858.251.715-76, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 159/2019, Processo Administrativo nº 282/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Aquisição de Artigos Militares Para 
a Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 26 de setembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentaria – 16 – Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 159/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por Es
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 26 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
PATRICIA FERREIRA BATISTA 

CNPJ: 34.752.823/0001-95 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 282/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita 

no CNPJ: 34.752.823/0001-95. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Aquisição 

de Artigos Militares Para a Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 26/09/2019 

até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/09/2019 - Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 282/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita 

no CNPJ: 34.752.823/0001-95. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Aquisição 

de Artigos Militares Para a Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 26/09/2019 

até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/09/2019 - Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ARTIGOS 
MILITARES PARA A GUARDA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2019 
 

CONTRATO Nº 283/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 34.752.823/0001-
95. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita no CNPJ: 34.752.823/0001-95, 
com sede na Rua São Geraldo, nº 119  – São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela Sra. Patrícia Ferreira Batista, inscrita 
no CPF: 858.251.715-76, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 160/2019, Processo Administrativo nº 283/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Confecção de Artigos Militares Para 
a Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 26 de setembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 16 – Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
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DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 160/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. Es
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO Es
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 27 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
PATRICIA FERREIRA BATISTA 

CNPJ: 34.752.823/0001-95 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 283/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita 

no CNPJ: 34.752.823/0001-95. – OBJETO: Contratação de Empresa Para 

Confecção de Artigos Militares Para a Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

27/09/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/09/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 283/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PATRICIA FERREIRA BATISTA, inscrita 

no CNPJ: 34.752.823/0001-95. – OBJETO: Contratação de Empresa Para 

Confecção de Artigos Militares Para a Guarda Municipal de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

27/09/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/09/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRODUÇÃO DE FILME CULTURAL E RELIGIOSO SOBRE O TURISMO 
DE BOM JESUS DA LAPA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2019 
 

CONTRATO Nº 286/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ZENON TORRES DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 27.183.830/0001-58. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa ZENON TORRES DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 27.183.830/0001-58, com 
sede na Rua Francisco Tavora, nº 75  – Vila Nova – Santa Maria da Vitória/BA - 
CEP.: 47.640-000, neste ato representado pelo Sr. Zenon Torres de Souza, inscrito 
no CPF: 006.621.595-19, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 162/2019, Processo Administrativo nº 286/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Produção de Filme Cultural e Religioso Sobre o Turismo de Bom 
Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 13 de setembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 162/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE Es
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, Es
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 13 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
ZENON TORRES DE SOUZA 

CNPJ: 27.183.830/0001-58 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 286/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ZENON TORRES DE SOUZA, inscrita no 

CNPJ: 27.183.830/0001-58. – OBJETO: Produção de Filme Cultural e Religioso 

Sobre o Turismo de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), com vigência dia 13/09/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 13/09/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 286/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ZENON TORRES DE SOUZA, inscrita no 

CNPJ: 27.183.830/0001-58. – OBJETO: Produção de Filme Cultural e Religioso 

Sobre o Turismo de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), com vigência dia 13/09/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 13/09/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXAMES LABORATORIAIS DE 
TRATAMENTO DE CÂNCER HEREDITÁRIO EXPANDIDO DA PACIENTE 

JEIRRANY NADILLA RODRIGUES SANTOS  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2019 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2019 
 

CONTRATO Nº 287/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO 
LIBANES, inscrito no CNPJ: 61.590.410/0001-24. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO 
LIBANES, inscrito no CNPJ: 61.590.410/0001-24, com sede na Rua da Adma Jafet, 
nº 91 – Cerqueira Cesar – São Paulo/SP - CEP.: 01.308-050, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 163/2019, 
Processo Administrativo nº 287/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Exames Laboratoriais de 
Tratamento de Câncer Hereditário Expandido da Paciente Jeirrany Nadilla Rodrigues 
Santos.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 30 de setembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 163/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por Es
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES 

CNPJ: 61.590.410/0001-24 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 287/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SOCIEDADE BENEFICENTE DE 

SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES, inscrito no CNPJ: 61.590.410/0001-24. 

– OBJETO: Contratação de Empresa Para Exames Laboratoriais de Tratamento de 

Câncer Hereditário Expandido da Paciente Jeirrany Nadilla Rodrigues Santos. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

30/09/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 30/09/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 287/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SOCIEDADE BENEFICENTE DE 

SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES, inscrito no CNPJ: 61.590.410/0001-24. 

– OBJETO: Contratação de Empresa Para Exames Laboratoriais de Tratamento de 

Câncer Hereditário Expandido da Paciente Jeirrany Nadilla Rodrigues Santos. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

30/09/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 30/09/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS DA ESPÉCIE ALAMANDA, 
ESPIRRADEIRA E JAMBO PARA ARBORIZAÇÃO DE AVENIDAS, RUAS E 

PRAÇAS  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2019 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2019 
 

CONTRATO Nº 290/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 
29.034.825/0001-09. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-
09, com sede na Rua Santa Luzia, nº 84 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pelo Sra. Dardânia da Costa Café, inscrito no 
CPF: 015.584.685-01, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 164/2019, Processo Administrativo nº 290/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Mudas de Plantas da Espécie Alamanda, Espirradeira 
e Jambo Para Arborização de Avenidas, Ruas e Praças.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 04 de outubro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 10.100,00 (dez mil e 
cem reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade – 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Projeto/Atividade – 2067 – Revitalização e Arborização de Praças, Ruas e Avenidas. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. Es
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 164/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por Es
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 04 de outubro de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
DARDANIA DA COSTA CAFE - ME 

CNPJ: 29.034.825/0001-09 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 290/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, 

inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-09. – OBJETO: Aquisição de Mudas de Plantas 

da Espécie Alamanda, Espirradeira e Jambo Para Arborização de Avenidas, Ruas e 

Praças. O valor global é R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), com vigência dia 

04/10/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/10/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 290/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, 

inscrito no CNPJ: 29.034.825/0001-09. – OBJETO: Aquisição de Mudas de Plantas 

da Espécie Alamanda, Espirradeira e Jambo Para Arborização de Avenidas, Ruas e 

Praças. O valor global é R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), com vigência dia 

04/10/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/10/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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INEXIBILIDADE 01/2019 
 

CREDENCIMENTO Nº 01/2019 
 

PROCESSO Nº 002/2019 
 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo 
nº 002/2019 - Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 
Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: A 
empresa (em 30/09/2019) SOUZA & CASTRO LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 
06.296.139/0001-00, com o valor mensal proposto de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), o 
que, importa no valor total estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), com vigência 
de 30/09/2019 a 31/12/2019 (art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 30/09/2019. Eures Ribeiro 
Pereira. Prefeito Municipal.  
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 RESUMO DE CONTRATO  
 

INEXIBILIDADE 01/2019 
 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 
 

CONTRATO Nº 02.79/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-
Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de 
Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no 
âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: A empresa (em 30/09/2019) 
SOUZA & CASTRO LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 06.296.139/0001-00, com o valor mensal 
proposto de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), - PRAZO: 30/09/2019 a 31/12/2019 – Lei 8.666/93. Data 
da Assinatura: 30/09/2019, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.79/2019 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 
INEXIBILIDADE Nº 01/2019 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 
EMPRESA: SOUZA & CASTRO LTDA., 
cadastrada sob o CNPJ: 06.296.139/0001-
00. 

 
 
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 
137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,00, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa SOUZA & CASTRO LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 
06.296.139/0001-00, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 137 – Vomita Mel - Guanambi/BA 
- CEP: 46.430-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2019, neste ato, representada pelo 
Srº. João Paulo Ribeiro de Castro, portador do CPF n° 033.664.716-62, RG nº 5.863.136 
SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 
Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá 
pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 
USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 
Credenciamento no 01/2019 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 
CONTRATADO ou CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde4 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



121
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 
Doenças 
Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Elemento de Despesas: 33.90.390.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nos tabelas, editadas pelo Secretária 
Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
 
§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 
CONTRATADO de suas obrigações. 
 
§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 
efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 
valores unitários de cada procedimento. 
 
§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), o que, importa no valor 
total estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), tomando-se por base a média dos 
procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, até 31 de 
dezembro de 2019. 
 
§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão 
de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes 
aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
 
A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias 
que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 
em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 
 
§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 
substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 
regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 
reapresentação, sem erros. 
 
§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos neste 
Instrumento. 
 
§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 
jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 
efetuado o pagamento. 
 
§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-
lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 
consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do procedimento. 
 
§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 
caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e obrigatoriamente 
a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do 
banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 
art. 57 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
 
I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 
 
II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
 
III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste credenciamento; 
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IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 
de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
 
V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
 
VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as 
regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 
 
VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 
inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
 
IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 
dos seus serviços; 
 
X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 
FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 
o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 
obrigação; 
 
XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
 
XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
 
XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 
desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 
 
XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
 
XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 
do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 
cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 
existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 
CONTRATANTE; 
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XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 
prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
 
XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
 
XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste Credenciamento; 
 
XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 
alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
 
XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 
o qual foi credenciado; 
 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 
assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
 
XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 
 
XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou 
de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 
 
§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 
 
§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 
 
§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 
obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 
 
§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 
procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 
realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 
 
§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 
de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus 
para o credenciador; 
 
§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 
mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 
necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da 
Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e 
emergência; 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 
determinação legal, obriga-se a: 
 
I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
 
II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 
dos serviços, objeto do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
 
Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 
ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 
por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época 
do Credenciamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde 
– Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
 
I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
 
II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 
 
§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 
municipal de saúde. 
 
§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-
lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 
credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
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§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
 
§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 
 
§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 
 
I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
 
II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
 
§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no contrato. 
 
§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
 
§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 
conforme. 
 
 
Bom Jesus Lapa, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

____________________ 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 
__________________________ 

SOUZA & CASTRO LTDA. 
CNPJ: 06.296.139/0001-00 

Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________ 
CPF: 
 
 
_________________________________ 
CPF: 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 
conforme. 
 
 
Bom Jesus Lapa, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

____________________ 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 
__________________________ 

SOUZA & CASTRO LTDA. 
CNPJ: 06.296.139/0001-00 

Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________ 
CPF: 
 
 
_________________________________ 
CPF: 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 294/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 50/2019  

CONTRATO Nº 294/2019 

  

Contrato de prestação de serviços artísticos 

que entre si celebram o Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia, e a profissional 

artística “ALLEX MARTIENLLY”, 

representada pela empresa ALEKSANDRE 

NUNES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

13.680.551/0001-95. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e por outro lado a empresa ALEKSANDRE 

NUNES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 13.680.551/0001-95, com sede na Rua 

Vale da Pedra Branca, nº 154B, Taquara, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.723-007, ora 

representada pelo Sr. Aleksandre Nunes dos Santos, inscrito no cadastro de pessoa 

física sob o nº 052.278.977-35, representando o artista “ALLEX MARTIENLLY”, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 

25, inciso III e demais disposições que regem a execução dos Contratos 

Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 50/2019, processo administrativo nº 

294/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas Cláusulas 

seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação das artistas “ALLEX MARTIENLLY”, no Workshop de Formação Teatral 

com Atores do Município, de 11 a 13 de Outubro de 2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração musical 

apresentará do dia 11/10/2019 a 13/10/2019.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado 

em R$ 18.436,00 (dezoito mil quatrocentos e trinta e seis reais), conforme 

proposta de preço que é parte integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% 

do valor (R$ 18.436,00 – dezoito mil quatrocentos e trinta e seis reais) serão pago na 

assinatura do contrato.  

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança 

ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 

para CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 
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ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

03/10/2019 a 31/12/2019. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 50/2018.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar 

quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à 

fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de 
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suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os 

locais da efetivação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 

no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA 

tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que 

porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 03 de outubro. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito –  
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_______________________ 
ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS 

CNPJ 13.680.551/0001-95 
- Contratante –  

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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_______________________ 
ALEKSANDRE NUNES DOS SANTOS 

CNPJ 13.680.551/0001-95 
- Contratante –  

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 252A/2019 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – Contratado: RMX CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 29.890.034/0001-80 - Objeto - 
Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA – BAHIA. – Valor Total - no lote 1 com valor de R$ 
131.448,13 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e treze centavos), o lote 2 com o valor de R$ 164.060,37 (cento e sessenta 
e quatro mil, sessenta reais e trinta e sete centavos), o lote 3 no valor de 
R$ 191.178,61 (cento e noventa e um mil, cento e setenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), e no lote 5 no valor de R$ 38.530,85 (trinta e 
oito mil, quinhentos e trinta mil e oitenta e cinco centavos), totalizando o 
importe de R$ 525.217,96 (quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
dezessete reais e noventa e seis centavos). Prazo: 07/10/2019 a 
07/10/2020. Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 07/10/2019, Eures Ribeiro 
Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 252/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 252A/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
Nº 07.347.499/0001-57.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa RMX CONSTRUÇÕES E REFORMAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 29.890.034/0001-80, com sede na Avenida Camaleão, 
nº 217 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa/BA. CEP: 47.600-000, ora representada 
pelo Srº Jessé Regino de Oliveira Mendes, portador da cédula de identidade RG 
1149300310 SSP/BA, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 009.856.755-19, 
de ora denominado CONTRATADO, por força do processo de licitação nº 252/2019, 
tomada de preço nº 010/2019, em decorrência de sua adjudicação e homologação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA 
e no resultado da Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 010/2019, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa de engenharia 
para a execução de obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA. 
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2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de 
Encargos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL (TOMADA 
DE PREÇOS nº) 010/2019, pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com 
os termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 
CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por escrito, 
ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 
especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da TOMADA DE PREÇOS n° 010/2019, consoante estabelece a 
Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do 
presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução 
dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam 
providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo 
devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na 
cláusula quarta do presente instrumento; 

3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na 
proposta vencedora do certame. 

3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado 
introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento 
prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 
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3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência 
recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, 
obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto 
aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos 
serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com 
terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, 
em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus prepostos, 
auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da 
execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver 
subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e previdenciária, não gerando 
para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como quaisquer outras 
obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA; 

3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 
(cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 
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3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual 
deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será realizada, caso não 
haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro 
local, priorizando sempre os munícipes de Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O Valor Total no lote 1 de R$ 131.448,13 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e treze centavos), o lote 2 com o valor de R$ 164.060,37 (cento 
e sessenta e quatro mil, sessenta reais e trinta e sete centavos), o lote 3 no valor de 
R$ 191.178,61 (cento e noventa e um mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e 
um centavos), e no lote 5 no valor de R$ 38.530,85 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta 
mil e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 525.217,96 (quinhentos e 
vinte e cinco mil, duzentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), pago após 
liberação do recurso na conta específica do financiamento, conforme a emissão de Nota 
Fiscal, medição devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente 
realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos 
laudos de medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da Lei 
Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos 
serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro 
do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 
e alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta TOMADA DE PREÇOS correrão as 
despesas por conta da Dotação Orçamentária: 
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Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 1015 – Construção e Ampliação de Unidade da Rede de Ensino 
Fundamental. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 – Obras e Instalações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 
compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta exclusiva, 
reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do contrato e 
conclusão prevista até 07 de outubro de 2020.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10º 
(décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados 
após a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 
8.666/93. 

 

CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra num 
percentual correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, 
parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá ser recolhida 
junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento 
Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria de Saúde, 
bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos 
previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que trabalharam na obra, será então 
devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento escrito, dirigido à 
Comissão de Licitação do Município Bom Jesus da Lapa – BA. 
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CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, 
bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular 
processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das 
seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso 
na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em 
assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela 
Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula 
ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta cláusula, não impede 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
neste Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção 
do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
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reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou incorporação 
não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
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o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução 
de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo 
da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 
CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no 
item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 
questões decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 07 de outubro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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______________________________________ 
RMX CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI 

CNPJ Nº 29.890.034/0001-80 
Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

 

 

______________________________________ 
RMX CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI 

CNPJ Nº 29.890.034/0001-80 
Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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Bom Jesus da Lapa, 01 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 25,00% que perfaz o 
importe de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) ao contrato nº 
077B/2019, o qual apresenta como objeto a Contratação de Empresa Para a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 
Municipais. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretario de Administração 
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Bom Jesus da Lapa, 01 de outubro de 2019. 

    
 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

077B/2019, Pregão Eletrônico 010/2019, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais, solicito a realização de aditivo de valores (25,00% que perfaz o valor de 

R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais)), mantendo o mesmo contrato 

inicialmente, levando-se em conta que se trata de serviço continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Bom Jesus da Lapa, 02 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Pregão Eletrônico nº 

010/2019 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077B/2019 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa GIVALDO DE 

JESUS MONTALVAO JUNIOR. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GIVALDO DE JESUS 
MONTALVAO JUNIOR, inscrita no CNPJ sob nº 21.036.172/0001-95, com sede na 
Avenida Messias Pereira Donato, nº 1695, Alazão – Guanambi/BA, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 
10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 077B/2019, referente ao processo 
administrativo nº 077/2019, na modalidade Pregão Eletrônico 010/2019, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das 
Creches e Escolas Municipais. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 92.500,00 
(noventa e dois mil e quinhentos reais). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de outubro de 2019. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GIVALDO DE JESUS MONTALVAO JUNIOR 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de outubro de 2019. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GIVALDO DE JESUS MONTALVAO JUNIOR 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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Bom Jesus da Lapa, 01 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 25,00% que perfaz o 
importe de R$ 1.249.750,00 (setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e 
doze centavos) ao contrato nº 101/2019, o qual apresenta como objeto a 
Contratação de Empresa Especializada no Serviço de Usinagem e Aplicação de 
CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a Quente Para Recapeamento de Ruas do 
Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia - Recurso do Contrato Repasse nº 
0520118-27/2019 - Operação de Crédito FINISA Recurso da Caixa Econômica 
Federal. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Eduardo Magalhães Rêgo Filho 

Secretario de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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Bom Jesus da Lapa, 02 de outubro de 2019. 

    
 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

101/2019, Pregão Eletrônico 15/2019, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Especializada no Serviço de Usinagem e Aplicação de CBUQ - Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente Para Recapeamento de Ruas do Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia - Recurso do Contrato Repasse nº 0520118-27/2019 - 

Operação de Crédito FINISA Recurso da Caixa Econômica Federal, solicito a 

realização de aditivo de valores (25,00% que perfaz o valor de R$ 1.249.750,00 

(setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos)), mantendo o 

mesmo contrato inicialmente, levando-se em conta que se trata de serviço 

continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Bom Jesus da Lapa, 03 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Pregão Eletrônico nº 

15/2019 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2019 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa RODE BEM 

LOCACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa RODE BEM LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.317.540/0001-
80, com sede na Rua Rua Guaruja, n° 396, Renato Gonçalves – Barreiras/BA, neste 
ato representada pelo Sr. Adroaldo José Weisheimer, inscrito no CPF: 
002.887.415-36, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso 
V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 101/2019, 
referente ao processo administrativo nº 101/2019, na modalidade Pregão Eletrônico 
15/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Especializada no Serviço de Usinagem e Aplicação de CBUQ - 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente Para Recapeamento de Ruas do 
Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia - Recurso do Contrato Repasse nº 
0520118-27/2019 - Operação de Crédito FINISA Recurso da Caixa Econômica 
Federal. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 1.249.750,00 
(setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
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Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0042 – Material de Consumo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de outubro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
RODE BEM LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0042 – Material de Consumo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de outubro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
RODE BEM LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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Bom Jesus da Lapa, 24 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 25,00% que perfaz o 
importe de R$ 73.988,12 (setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e doze 
centavos) ao contrato nº 272/2018, o qual apresenta como objeto a Adaptação de 
Imóvel Para Funcionamento da Secretaria de Saúde de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretario de Saúde 
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Bom Jesus da Lapa, 25 de setembro de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

272/2018, Pregão Eletrônico 37/2018, que cujo objeto é Adaptação de Imóvel Para 

Funcionamento da Secretaria de Saúde de Bom Jesus da Lapa - Bahia, solicito a 

realização de aditivo de valores (25,00% que perfaz o valor de R$ 73.988,12 

(setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos)), mantendo o 

mesmo contrato inicialmente, levando-se em conta que se trata de serviço 

continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Bom Jesus da Lapa, 26 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Pregão Eletrônico nº 

37/2018 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 272/2018 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa JOAO ALBERTO 

DOS SANTOS & CIA LTDA - ME. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa JOAO ALBERTO DOS SANTOS & 
CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.347.499/0001-57, com sede na Rua 
Geremias Cesar, n° 1199, Centro – Sitio do Mato/BA, neste ato representada pelo 
Sr. João Alberto dos Santos, inscrito no CPF: 273.795.155-00, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 
10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 272/2018, referente ao processo 
administrativo nº 272/2018, na modalidade Pregão Eletrônico 37/2018, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Adaptação de 
Imóvel Para Funcionamento da Secretaria de Saúde de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 73.988,12 
(setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade – 1024 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos de 
Unidade de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar. 
Projeto/Atividade – 1023 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 
do Município. 
Elemento/Despesa – 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa – 4490.51.00.0014 – Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa – 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de setembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa – 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa – 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de setembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA  
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N.º: 493 – CENTRO  

 BOM JESUS DA LAPA – BA, CEP: 47.600-00. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

 

CONVÊNIO N.º 010/2019 
 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS 
DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A CASA DE PASSAGEM ALOÍSIO TANAJURA, 
TENDO EM VISTA A EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO, FIRMADO, ENTRE o 
FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA BAHIA  
CONSOANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 550/2017. 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, 
s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Eures Ribeiro Pereira portador da Cédula de 
Identidade sob o n.º 07501733-43 e CPF sob o n.º 737.517.155-68, 
doravante denominada CONVENENTE, e a CASA DE PASSAGEM ALOÍSIO 
TANAJURA DE JESUS DA LAPA - BAHIA, Entidade Privada sem fins lucrativos, 
com sede à Rua Costa Pinto, s/n, Amaralina em Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 
07.700.312/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Adriano José Oliveira 
Tanajura, brasileiro, portador do RG: 02.670.559-19 e inscrito no CPF sob o 
n.º 334.565.265-04, celebram o presente Termo de Convênio, conforme 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto o aporte de Recursos para ser 
utilizado como contrapartida do convênio celebrado entre a Casa de 
Passagem Aloisio Tanajura e o Fundo para o Desenvolvimento Integrado 
e Sustentável da Bahia – FUNDESIS para a Áquisição de Moveis e 
equipamentos 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

A Instituição de que trata o presente Convênio é devidamente 
reconhecida de Utilidade Pública Municipal, conforme Lei Municipal n° 
204 de 04 de Maio de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

a) Transferir à Entidade através do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, os recursos financeiros necessários à execução dos serviços 
programados na forma do cronograma de desembolso aprovado e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA  
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N.º: 493 – CENTRO  

 BOM JESUS DA LAPA – BA, CEP: 47.600-00. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

constante do plano de atendimento; 

b) Receber e analisar a prestação de contas dos recursos 
repassados e emitir parecer ou pronunciamento técnico sobre os 
instrumentos que comprovam a aplicação dos recursos; 

c) Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços a serem executados, designado, para tanto, 
pessoal técnico do seu quadro de servidores com o acompanhamento 
e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social que emitirá 
parecer; 

d) emitir parecer técnico quanto aos 
serviços executados pela Entidade.  

II - DA ENTIDADE: 

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO I FMAS I, 
exclusivamente  no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira 
do presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 
estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da 
SEDES, sob pena de devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, 
visando possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira 
deste Convênio; 

c) Apresentar mensalmente ao MUNICÍPIO o Relatório de 
Atendimento, observando o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Quarta deste instrumento; 

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata 
a Cláusula Terceira do presente instrumento, de conformidade com os 
dispositivos legais previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do 
Tribunal de Contas do Estado; 

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução deste instrumento, para fins de 
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos no 
desenvolvimento dos serviços assistenciais de ação continuada; 

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el 
ou sua substituição, através de comunicação formal; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA  
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N.º: 493 – CENTRO  

 BOM JESUS DA LAPA – BA, CEP: 47.600-00. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O MUNICÍPIO, transferirá a ENTIDADE, o valor de até R$ 7.500,00 (Sete mil 
e quinhentos reais), em parcela única 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação própria 
prevista na Lei Orçamentária Anual. 

Os Recursos serão pagos na dotação abaixo: 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados à ENTIDADE, 
através do FMAS, em parcelas mensais, no valor correspondente aos 
atendimentos efetivamente prestados, em conformidade com o  Plano 
de Atendimento, tendo por base os valores "per capita" previamente 
estabelecidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este 
convênio, a ENTIDADE deverá abrir conta corrente vinculada a este 
instrumento no Banco do Nordeste do Brasil SIA. 

CLÁUSULA SEXTA-DAPRESTAÇÃO DE CONTAS. 

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de Contas, 
no prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do repasse, 
apresentando os seguintes documentos; 

a) cópia do Convênio e do Plano de Atendimento; 

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no 
caixa da ENTIDADE; 

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela 
recebida, cheques emitidos e conciliação do saldo bancário; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

39
A-

22
3F

-9
49

D
-F

A7
1.



161
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2378 CONVÊNIOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA  
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e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos 
mesmos; 

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, 
assinado por profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, 
com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, 
quando houver, à conta bancária indicada pala PM; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser 
rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo 
Município, ficando os Convenentes responsáveis pelas obrigações 
pactuadas e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao 
tempo em que participaram do convênio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente 
instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela CASA 
DE PASSAGEM ALOISIO TANAJURA/MUNICÍPIO das seguintes situações: 

I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula 
Primeira deste instrumento;  

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas 
estabelecidas. 

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento 
realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma 
pactuada. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a razão, 
de iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação 
de contas dos recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da 
rescisão, obedecidas as normas do Tribunal de Contas do Estado que 
disciplinam a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO. 
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Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 
instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do 
Governo Federal e a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou na 
forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 
financeiros compreenderão o período de Março a Dezembro de 2019, 
podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que 
solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa 
a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas 
fundadas neste convênio. 

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 
CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 18 de Outubro de 2019. 
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Adriano José Oliveira Tanajura 

Presidente 
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Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 
instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do 
Governo Federal e a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou na 
forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 
financeiros compreenderão o período de Março a Dezembro de 2019, 
podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que 
solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa 
a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas 
fundadas neste convênio. 

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 
CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 18 de Outubro de 2019. 
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Adriano José Oliveira Tanajura 

Presidente 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77) 481-4211- e-mail:  

CEP: 476.00-000 – Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Secretaria de Finanças  

 

 
 

EDITAL 
 
 
A Secretaria de Finanças, em cumprimento ao disposto nos Artigos 

40,41, I à III, da lei 396/12, notifica o contribuinte abaixo relacionado a 

comparecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

deste edital, na Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro, Edifício Prof.º 

Antônio Barbosa, CEP: 47.600-000, neste Munícipio no horário de 08:00 

h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, para conhecimento do DEFERIMENTO ou 

INDEFERIMENTO do processo indicado. 

 

 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO SITUAÇÃO 

022/2019 
 

FGM CLINICA MEDICA S/S LTDA 

 
RESTIUTIÇÃO DE 
VALORES PAGOS 

ISS/COMPAENSAÇÃO 
DE CREDITO 

DEFERIDO 

 
018//2019 

 
HEMILTON DA FONSECA XAVIER- LAPA 

VIDRABOX 
 

COMPENSAÇÃO DE 
CREDITO 

DEFERIDO 

 
098/2019 DIEGO DE ARAUJO SANTOS BAIXA DE EMPRESA DEFERIDO 

 
097/2019 GERAIS ELETROMOVEIS LTDA 

 
BAIXA DE EMPRESA DEFERIDO 

 
084/2019 J CARVALHO QUEIROZ LTDA 

CANCELAMENTO DA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DEFERIDO 

 
094/2019 JOEL ANDRADE ROCHA BAIXA DE EMPRESA DEFERIDO 

 
082/2019 LAERTE RODRIGUES AZEVEDO BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 
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085/2019 NIVALDO RIBEIRO FOGAÇA 

CANCELAMENTO DA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DEFERIDO 

 
087/2019 SAMILLE BRANDAO SANTIAGO LESSA ME BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
089/2019 THALINE RAIANE ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
117/2019 ALINE ALVES LOUZADA 

SUSPENSÃO DA 
EMPRESA 

DEFERIDO 

 
046/2019 ELMIRA PEREIRA DA SILVA 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS E BAIXA DA 

EMPRESA 
DEFERIDO 

 
110/2019 

MIRANTE DA LAPA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 

ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE 

DEFERIDO 

 
114/2019 SERGIO CAMPOS BENTO ALVES BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
111/2019 

 
VALE RICO PATRIMONIAL LTDA 

 

ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE DEFERIDO 

 
113/2019 

 
LATICÍNIOS ADECLAU LTDA 

 

ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE 

DEFERIDO 

 
112/2019 RENERIO PEREIRA MAGALHÃES FILHO 

ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE 

DEFERIDO 

    
 

 
Gildásio Rodrigues da Silva JúniorGildásio Rodrigues da Silva JúniorGildásio Rodrigues da Silva JúniorGildásio Rodrigues da Silva Júnior    

SecretarioSecretarioSecretarioSecretario    MunicipalMunicipalMunicipalMunicipal    de Finançade Finançade Finançade Finançassss    
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